R E G I M E N TO I N T E R N O
CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1º. A ACADEMIA CATARINENSE MAÇÔNICA DE LETRAS, daqui por diante denominada simplesmente de “ACADEMIA”, fundada em 21 de abril de 1989, é uma sociedade civil com responsabilidade jurídica de direito privado, de natureza paramaçônica, sem fins lucrativos e abrangência em todo o território nacional, com sede e foro na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º. A ACADEMIA, como associação literária de maçons, tendo por finalidade trabalhar pelo progresso da cultura e das letras maçônicas em geral, objetiva por todas as formas e modos a seu alcance, a realização das seguintes atribuições:

a) o estudo da filosofia dos graus simbólicos e superiores da Maçonaria;

b) a pesquisa da história dos usos e costumes da Ordem Maçônica;

c) a promoção de ciclos de conferências e palestras sobre matéria maçônica, ciências, artes e cultura geral;

d) o cultivo dos elevados princípios morais da Ordem Maçônica;

e) realizar pesquisas, estudos e conferências maçônicas, permanentes e por solicitação de entidades maçônicas;

f) promover cursos maçônicos de estudo e interpretação de história, simbolismo e ritualismo, sob a direção de acadêmicos especializados no assunto;

g) eqüidistante das potências maçônicas, procurará unir os intelectuais maçons do Estado e do Brasil, para proporcionar a troca de idéias e os benefícios do trabalho em equipe;

h) defender de todas as maneiras, os direitos do escritor maçom e salvaguardando a sua obra;

i) promover o intercâmbio cultural entre os maçons e as entidades maçônicas brasileiras e do exterior, participando, no mínimo como observadora, em congressos, conferências e reuniões;

j) elaborar e executar um Plano Geral de Trabalho que irá desde o sistema coordenado de estudo de assuntos maçônicos, compreendendo: Biografia dos Patronos, História, Bibliografia, Literatura, Filosofia, Direito, Artes, Sigilografia, Medalhística, Simbolismo, Ritualismo, Hermetismo, Esoterismo, Liturgia, Paramentos e Alfaias;

l) difundir os ideais maçônicos de paz, liberdade de expressão, harmonia, concórdia, fraternidade, tolerância, solidariedade e amor familiar, não só no âmbito nacional, como internacional, dentro do mais puro espírito maçônico;

m) manter uma biblioteca de assuntos maçônicos e profanos de interesse geral, propiciando a consulta para fins de estudo e pesquisas de seus Acadêmicos;

n) manter um museu de acervo acadêmico, pertinente à atuação da ACADEMIA;

o) editar, por conta própria ou com patrocínio de terceiros, obras literárias maçônicas, monografias e artigos de autoridades acadêmicas ou de outros maçons ou colaboradores, em jornal ou revista, com periodicidade deliberada pela Diretoria;

p) divulgar em jornais, revistas e quaisquer periódicos, as atividades e programas da ACADEMIA.

Art. 3º. A ACADEMIA conservará absoluta neutralidade em cismas ou dissidências maçônicas, abstendo-se terminantemente de quaisquer comentários ou pronunciamentos oficiais e públicos e, não se deixando influenciar, na eleição de seus Membros, por fatos conseqüentes desses cismas ou dissidências.

Art. 4º. A ACADEMIA não se envolverá em questões político-religiosas ou político-partidárias, nem em divergências entre corpos maçônicos de diferentes tendências, mantendo sempre escrupulosa imparcialidade em quaisquer pendências dessa natureza.

Parágrafo único. As manifestações políticas e religiosas só serão permitidas quando relativas aos fatos históricos da Maçonaria.

Art. 5º. A ACADEMIA defende a liberdade de pensamento e expressão; não admite, entretanto, palavras ou escritos que atentem contra a Ordem Maçônica ou quaisquer outras instituições ou pessoas.

Art. 6º. A ACADEMIA manterá intercâmbio cultural com outras entidades do gênero, quer nacionais ou estrangeiras, visando o aprimoramento de seus membros e a divulgação de feitos e atividades congêneres.

C A P Í T U L O II

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art. 7º. A Assembléia Geral é o órgão máximo da ACADEMIA, com poderes, dentro dos limites da lei, do Estatuto e deste Regimento Interno, para tomar toda e qualquer decisão de interesse da entidade, reunindo-se:

a) ordinariamente, pelo menos 4 (quatro) vezes por ano, nos meses de abril, junho, agosto e outubro;

b) extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 8º. As convocações para as Assembléias Ordinárias ou Extraordinárias serão efetuadas individualmente a todos os Membros, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, exceção quando se tratar de eleição da Administração e Conselho Fiscal, alteração do Estatuto, extinção da ACADEMIA e alienação de bens, que deverá ser no mínimo de 30 (trinta) dias.

Art. 9º. A Assembléia Geral reúne-se mediante prévia convocação:

a) do Presidente, após deliberação da Diretoria;

b) de qualquer dos diretores, não sendo atendido pelo Presidente solicitação neste sentido;

c) de pelo menos 5 (cinco) Acadêmicos em pleno gozo de seus direitos, após solicitação encaminhada à Diretoria e não atendida.

d) pelo Conselho Fiscal.

Art. 10. A Assembléia Geral será dirigida pelo Presidente, dela fazendo parte à mesa o Secretário e o Orador.

Art. 11. Na ausência do Presidente à Assembléia Geral, os trabalhos serão dirigidos pelo Vice-Presidente e os demais Membros da administração da ACADEMIA.

Art. 12. As Assembléias Gerais previstas no Estatuto e Regimento Interno se dará por edital de convocação, sendo expedido com antecedência mínima de 10 (dez) ou 30 (trinta) dias, conforme o caso, para primeira convocação, mencionando ainda o referido edital a segunda convocação, com intervalo mínimo entre si de meia hora.

Art. 13. A convocação da Assembléia Geral far-se-á através de edital afixado na sede da ACADEMIA, utilizando-se obrigatoriamente de convites por via postal a todos os Acadêmicos.

Art. 14. Os editais de convocação deverão obrigatoriamente conter:

a) a denominação completa da ACADEMIA;

b) a expressão: Edital de Convocação;

c) a expressão: Assembléia Geral Ordinária, Extraordinária ou Solene, se for o caso;

d) o dia, endereço, hora e local da reunião que, salvo motivo justificado, será sempre o da sede da entidade;

e) a ordem do dia e/ou motivos para a convocação, com especificações necessárias;

f) data e assinatura do responsável pela convocação.

Art. 15. O quorum mínimo para a instalação da Assembléia Geral é o seguinte:

a) primeira convocação no horário estabelecido, com o mínimo de 2/3 (dois terços) dos Membros Efetivos;

b) segunda convocação, meia hora após, com qualquer número de Membros Efetivos presentes, desde que não inferior a 13 (treze).

c) a decisão, conforme o caso, será pelo voto da maioria simples ou 2/3 (dois terços) dos presentes.

§ 1º O número de Acadêmicos presentes em cada convocação válida será atestado pelas assinaturas dos mesmos constantes no Livro de Atas da Assembléia Geral.

§ 2º Não será permitido voto por procuração em qualquer hipótese.

Art. 16. A Assembléia Geral decidirá sobre os assuntos para os quais for convocada, os que forem de sua competência estatutária e, excepcionalmente, poderá apreciar matérias relevantes e urgentes que tenham sido apresentadas após sua instalação.

Art. 17. Compete à Assembléia Geral:

a) decidir sobre quaisquer assuntos de interesse da ACADEMIA, inclusive sobre aqueles que estatutariamente sejam da competência da Diretoria;

b) deliberar sobre matérias patrimoniais, financeiras e sociais;

c) destituir ou suspender dos seus cargos os integrantes da Diretoria e Conselho Fiscal e/ou outro órgão da entidade;

d) designar diretor, em caso de vacância, em caráter provisório e excepcional, até a posse de nova Diretoria eleita;

e) nomear, destituir ou transferir de uma para outra categoria os Acadêmicos;

f) outros assuntos da sua competência.

Art. 18. As votações das propostas na Assembléia Geral se procederão da seguinte forma:

a) os votos serão a descoberto e por maioria simples, para tanto bastando a análise geral manifesta gestualmente pelos presentes;

b) poderá, entretanto, ser secreta a votação se assim optar a maioria;

c) no caso de alteração estatutária a maioria será de 2/3 (dois terços);

d) nomear, destituir ou transferir qualquer categoria dos Acadêmicos;

e) os ocupantes de cargos da Diretoria não poderão votar nas decisões que direta ou indiretamente a eles se refiram, podendo, entretanto, tomar parte nos debates;

f) os casos omissos serão dirimidos por votação dos presentes, valendo apenas para a questão sob análise.

Parágrafo único. O disposto no presente artigo não se aplica ao processo eleitoral da Diretoria.

C A P Í T U L O III

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIAS

Art. 19. É da competência da Assembléia Geral Ordinária, anualmente, no mês de abril, reunir-se, para no mínimo, tratar do seguinte:

a) examinar as contas de Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal;

b) examinar, discutir e aprovar o relatório do Presidente da ACADEMIA;

c) examinar, discutir e aprovar a programação para o exercício subseqüente;

d) apreciar e decidir sobre a prestação de contas do órgão administrativo, que deverá anualmente apresentar o balancete da movimentação financeira e patrimonial no exercício, movimento de Acadêmicos e situação dos serviços e, ao término do mandato da Diretoria, balanço do período;

e) eleger e empossar bianualmente os componentes da Diretoria e Conselho Fiscal da ACADEMIA;

f) deliberar sobre qualquer assunto de interesse social, inclusive sobre propostas apresentadas por Acadêmicos que tenham constado do Edital de Convocação;

g) acompanhar a constituição e desenvolvimento dos setores de atividades vinculados à ACADEMIA.

h) outros assuntos da sua competência.

Art. 20. A Assembléia Geral Ordinária, excepcionalmente, poderá deliberar sobre a reforma estatutária e do Regimento Interno, desde que expressamente constante do Edital de Convocação.

C A P Í T U L O IV

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS

Art. 21. Compete à Assembléia Geral Extraordinária:

a) reforma dos Estatutos e Regimento Interno;

b) dissolução voluntária da ACADEMIA;

c) apreciar renúncia da Diretoria e Conselho Fiscal e subseqüente eleição de membros provisórios;

d) deliberações urgentes que se façam necessárias antes da realização tempestiva da Assembléia Geral Ordinária e sejam da competência desta;

e) outros assuntos da sua competência.

C A P Í T U L O V

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO FISCAL

Art. 22. O Conselho Fiscal integrado por 3 (três) Membros Efetivos e 2 (dois) Suplentes, elegerão entre si o Presidente e o Secretário, tendo as seguintes atribuições:

a) responder perante a Assembléia Geral da ACADEMIA, pelos atos que praticar ou aprovar;

b) examinar todas as Contas, Balancetes e Balanços da ACADEMIA, emitindo parecer.

c) autorizar despesas extraordinárias, solicitadas pela Diretoria, desde que com a devida cobertura financeira;

d) analisar e avalizar o orçamento anual da ACADEMIA;

e) emitir parecer sobre propostas de contratos que sejam firmados pela Diretoria.

f) emitir parecer sobre alienação de imóveis ou de sua aquisição;

g) outros assuntos de sua competência.

Art. 23. As Sessões do Conselho Fiscal serão realizadas ordinariamente uma vez a cada semestre e, extraordinariamente, quando houver necessidade, por convocação de seu Presidente ou do Presidente da ACADEMIA, com motivo justificado.

Art. 24. Quando um membro não puder comparecer a uma Sessão do Conselho, deverá comunicar ao seu Presidente com a devida antecedência para que seja convocado o suplente.

Art. 25. O membro do Conselho Fiscal que faltar a 2 (duas) Sessões consecutivas, sem motivo justificado, será substituído por um suplente previamente convocado.

Parágrafo único. Quando os suplentes se esgotarem, proceder-se-á a novas eleições, para preenchimento das vagas, até o término do mandato.

C A P Í T U L O VI

DAS ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES

Art. 26. As comissões Especiais serão constituídas pelo Presidente da ACADEMIA, em qualquer tempo e para fins específicos, para o cumprimento de tarefas preconizadas neste Regimento Interno, devendo ser compostas por 3 (três) Membros Efetivos.

Art. 27. A Comissão de Pareceres, formada por 3 (três) Membros Efetivos, tem a função de emitir pareceres sobre os assuntos que lhe forem encaminhados de rotina da vida da ACADEMIA, como exame dos méritos dos candidatos a qualquer categoria e outros que lhe possam ser encaminhados.

Parágrafo único. As Comissões terão prazo de 15 (quinze) dias para emitirem parecer sobre os assuntos encaminhados.

C A P Í T U L O VII

DA ORDEM DAS SESSÕES

Art. 28. Nas Sessões da Assembléia Geral e da Diretoria, havendo quorum, o Presidente ou seu substituto, declarará abertos os trabalhos, tendo com ele assento à mesa os membros da Diretoria, na seguinte ordem: à direita - o Orador e Secretário e à esquerda - autoridades se houver.

Art. 29. A Ordem dos trabalhos será a seguinte:

a) abertura da Sessão;

b) leitura da Ata da Sessão anterior, com discussão e votação;

c) leitura da convocação;

d) leitura do expediente, com destinação conveniente;

e) recepção de visitantes e apresentação de propostas escritas ou verbais;

e) Ordem do Dia, anunciada na convocação, podendo haver inclusão de assunto urgente, a critério da diretoria;

f) palavra franca, a bem da ACADEMIA e da Maçonaria em geral;

g) encerramento dos trabalhos.

Art. 30. O Presidente regulará o uso da palavra por parte dos Acadêmicos, de forma que não haja excesso e que todos possam manifestar-se dentro do tempo disponível para os trabalhos.

Parágrafo único. O Presidente da mesa poderá suspender a Sessão, temporária ou definitivamente, a fim de manter a ordem ou evitar que os assuntos em debate sejam desvirtuados do seu fim específico.

Art. 31. A ACADEMIA não permitirá em suas Sessões quaisquer debates sobre crenças religiosas, assuntos político-partidários ou de controvérsia maçônica entre Lojas ou Potências.

Art. 32. Nas Sessões Solenes, ao lado do Presidente da mesa, sentarão as mais altas autoridades presentes.

Art. 33. Os Acadêmicos, nas Sessões da ACADEMIA, terão o tratamento de “Ilustre Acadêmico”, e o Presidente de “Ilustre Presidente”.

Art. 34. Constitui elevado privilégio, além do dever acadêmico, o comparecimento a todas as sessões e o cumprimento das tarefas atribuídas pela ACADEMIA.

Art. 35. Em todas as Sessões - Ordinárias, Extraordinárias e Solenes será obrigatório a presença do Pavilhão Nacional, da Bandeira do Estado de Santa Catarina e da ACADEMIA.

§ 1º As Sessões Reservadas, de caráter administrativo, poderão ser realizadas com traje esportivo, sem o uso de paramento acadêmico.

§ 2º Nas demais Sessões Ordinárias e Extraordinárias e nas Assembléias Gerais, é obrigatório para os Membros Efetivos o uso do traje completo social (terno e gravata) com o paramento acadêmico.

§ 3º Nas Sessões Solenes, além do traje social, exige-se também o uso dos paramentos acadêmicos.

Art. 36. É terminantemente proibido a qualquer Membro da ACADEMIA, durante a realização de qualquer Sessão:

a) a faltar com urbanidade e respeito a qualquer membro ou pessoa participante da Sessão;

b) tratar de assuntos político-partidários, religiosos ou profissionais, sem que haja permissão do Presidente para abordagem destas matérias;

c) tecer comentários, desabonadores, sobre Lojas, Potências, Obediências, Ritos e Corpos Maçônicos ou Religiosos;

d) portar sobre a vestimenta acadêmica, condecorações relativas à Graus Simbólicos, Filosóficos ou Profanos, sendo permitida apenas condecorações acadêmicas;

e) usar balandrau ou trajes esportivos em Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Especiais ou Magnas, nesta ACADEMIA.

Parágrafo único. Nos casos específicos acima, o Presidente da ACADEMIA retirará a palavra de quem dela estiver fazendo uso ou determinar que o infrator abandone o recinto da Sessão e se não for atendido, poderá encerrar a Sessão de imediato, determinando uma Sessão Reservada, de caráter administrativo, para o fim específico de julgar a conveniência do Membro no quadro desta ACADEMIA.

C A P Í T U L O VIII

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 37. A ACADEMIA tem na Diretoria o órgão responsável pela sua administração, à qual caberá deliberar sobre todo e qualquer assunto de ordem  social, financeira, cultural, em respeito aos interesses dos Acadêmicos, nos termos do Estatuto e deste Regimento Interno e das recomendações das Assembléias Gerais.

Art. 38. A ACADEMIA será administrada por uma Diretoria Executiva eleita por 2 (dois) anos, permitida uma única reeleição para o mesmo cargo, constituída de Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Secretário Adjunto, Tesoureiro, Tesoureiro Adjunto, Orador, Orador Adjunto e Bibliotecário.

Parágrafo único. Serão de livre escolha do Presidente a nomeação de Membros Efetivos para os seguintes cargos: Diretor de Patrimônio, Diretor Jurídico, Diretor Social e de Protocolo, Diretor de Relações Públicas e Diretor de Eventos Culturais.

C A P Í T U L O IX

DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL

Art. 39. A eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, definida no Estatuto, se fará em Assembléia Geral Ordinária, no mês de abril de cada biênio, mediante convocação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo a posse efetuada em Sessão Solene, no máximo 30 (trinta) dias após a eleição.

§ 1º São elegíveis para os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, somente os Membros Efetivos, devendo a escolha recair nos que de forma inequívoca estejam em condições de trabalhar pela ACADEMIA e constituir uma equipe homogênea e eficiente.

§ 2º Os candidatos aos diversos cargos da Diretoria e Conselho Fiscal deverão apresentar-se através de inscrição devidamente assinada por todos os candidatos, encaminhada à Diretoria até 10 (dez) dias antes da eleição, quando se vence o prazo para inscrições.

Parágrafo único. Somente os Membros Efetivos quites com a Tesouraria poderão votar e ser votados.

Art. 40. Caberá ao Tesoureiro proceder a verificação nos registros sobre a regularidade dos candidatos inscritos. Havendo débito, o candidato poderá solicitar sua regularização, sob pena de ter seu nome vetado. Caberá então aos membros da chapa a indicação de um substituto.

Art. 41. Havendo chapa única, a votação poderá ser aberta e por aclamação, se os Acadêmicos por unanimidade concordarem. Concorrendo duas ou mais chapas, a votação será secreta entre os acadêmicos presentes, vencendo a que maior número de votos obtiver.

Art. 42. Quando a votação for secreta, o Secretário chamará os Acadêmicos (Membros Efetivos) pela ordem de registro no livro de presenças para exercitarem o direito do voto secreto na urna depositada na mesa eleitoral.

Art. 43. Após a apuração dos votos, o Presidente declarará a chapa vencedora.

Art. 44. Só poderá candidatar-se a cargos eletivos da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o Membro Efetivo que tiver mais de um (1) ano da data de sua posse nesta ACADEMIA.

§ 1º Aberto os trabalhos, o Presidente convidará 3 (três) Acadêmicos para assumir a Mesa Eleitoral: um para presidi-la, outro para secretariá-la e o terceiro como escrutinador.

§ 2º Os cargos eletivos à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal serão apresentados em uma única chapa, vinculada, não podendo qualquer candidato participar de mais de uma chapa, ou integrar, simultaneamente, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal.

§ 3º O sistema de votação será o de escrutínio secreto, através de cédulas rubricadas pelos componentes da mesa.

§ 4º Será eleita a chapa que obtiver o maior número de votos e, em caso de empate, será vencedora aquela que o Presidente for o mais antigo na ACADEMIA e, em caso de empate, o mais idoso.

§ 5º Havendo protesto, deverá o mesmo ser resolvido na mesma Assembléia Geral, com o voto da maioria simples dos presentes.

Art. 45. Os Novos Dirigentes da ACADEMIA serão empossados pelo Presidente, em exercício, e o Presidente Eleito, bem como sua Diretoria Executiva, inclusive o Conselho Fiscal, prestará o seguinte compromisso:

“Prometo de Livre e espontânea vontade, por minha honra e dignidade, trabalhar com afinco pela grandeza da ACADEMIA CATARINENSE MAÇÔNICA DE LETRAS, cumprindo e fazendo cumprir fielmente suas disposições estatutárias e regimentais, cooperando para o atendimento de suas finalidades”.

C A P Í T U L O X

DAS ATRIBUIÇÕES E RENÚNCIA DA DIRETORIA

Art. 46. A Diretoria funcionará e deliberará através de seus Membros Efetivos, pelo voto da maioria simples dos presentes, não podendo a presença ser inferior a 4 (quatro) Acadêmicos.

Art. 47. Em caso de empate nas votações das decisões da Diretoria, o Presidente decidirá pelo voto de minerva.

Art. 48. A Diretoria, para execução de suas atribuições, reunir-se-á pelo menos mensalmente, por convocação do Presidente ou seu substituto legal, em dia a ser estabelecido de comum acordo.

Art. 49. No caso de renúncia do Presidente, aceita em reunião da Diretoria, ou seu impedimento legal, o Vice-Presidente assumirá o cargo até o final do mandato.

Parágrafo único. No caso de renúncia do Vice-Presidente no exercício da Presidência, aceita em reunião da Diretoria, ou seu impedimento legal, serão imediatamente convocadas pelo Secretário novas eleições, para o preenchimento dos cargos e conclusão do mandato.

Art. 50. Em caso de renúncia ou impedimento legal de qualquer outro membro da Diretoria, o preenchimento da vaga será processado pela Diretoria, por votação de seus membros.

§ 1º No caso de renúncia coletiva da Diretoria, assumirá a Presidência o Presidente do Conselho Fiscal ou, em sua falta, o mais antigo dos Acadêmicos, o qual marcará nova eleição dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da renúncia.

§ 2º No caso de Acadêmicos em igualdade de condições, não assumindo a presidência o presidente do Conselho Fiscal, a Presidência da ACADEMIA indicará o mais idoso dos membros do mesmo Conselho.

Art. 51. Perderá o mandato o membro da Diretoria que, sem motivo justificado, faltar a 3 (três) Sessões consecutivas, procedendo-se a vacância na forma dos artigos anteriores.

Art. 52. A Diretoria será solidária e responsável por todas as decisões que tomar, cabendo-lhe trabalhar pela integral realização das finalidades da ACADEMIA, devendo:

a) elaborar o Plano Geral de Trabalho e o Orçamento do ano social vindouro, bem como o Relatório Final de Ano e Balancete Geral, apresentando todos em Sessão da Assembléia Geral Ordinária;

b) coordenar todos os serviços da ACADEMIA, autorizando a contratação e demissão de funcionários;

c) emitir parecer sobre pedidos de reforma do Estatuto e do Regimento Interno;

d) tomar conhecimento prévio de discursos a serem proferidos em Sessões Solenes, que não devem ultrapassar 30 (trinta) minutos e serão sempre escritos;

e) respeitar e fazer respeitar o Estatuto e o Regimento Interno;

f) elaborar instruções, manuais, baixar Portarias e Atos e etc;

g) tomar contas ao Tesoureiro, trimestralmente, submetendo-as ao Conselho Fiscal;

h) resolver os casos omissos que por analogia ou paridade estiverem dentro do limite de suas atribuições;

i) atribuir tarefas e responsabilidades aos membros componentes das diversas comissões que venham a ser formadas;

j) nomear comissões especiais, tantas quantas forem necessárias.

Parágrafo único. As resoluções da Diretoria deverão ser numeradas por séries anuais e registradas em livro próprio devidamente aberto, rubricado e encerrado pelo Presidente, livro esse que ficará a cargo do Secretário.

Art. 53. Ao Presidente compete:

a) representar a ACADEMIA, em juízo ou fora dele;

b) presidir as Sessões da Diretoria ou da ACADEMIA;

c) convocar, ex-ofício, as reuniões ordinárias, extraordinárias e solenes da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral;

d) cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as deliberações da ACADEMIA, da Diretoria e do Conselho Fiscal;

e) Contratar e dispensar servidores da ACADEMIA, obedecendo ao quadro e padrões salariais em vigor;

f) decidir com seu voto, os casos de empate nas votações da Diretoria da ACADEMIA, exceto nas eleições;

g) autorizar as despesas necessárias à vida da ACADEMIA, dentro do orçamento e disponibilidades financeiras;

h) acompanhar a execução dos serviços da Tesouraria e da Secretaria da ACADEMIA;

i) elaborar, juntamente com a Diretoria e apresentar à Assembléia Geral o Plano Geral de Trabalho e o Orçamento para o exercício vindouro, bem como o Relatório e o Balanço das Atividades e das Contas do ano que findou;

j) assinar, com o Secretário, as Atas das Reuniões da Diretoria e da ACADEMIA;

k) resolver, em primeira instância, casos de reclamações de Membros Efetivos quando lhe for apresentadas por escrito, dentro de 10 (dez) dias após o recebimento destas;

l) assinar, juntamente com o Tesoureiro, os cheques emitidos para pagamento de despesas da ACADEMIA;

m) encaminhar ao Conselho Fiscal a proposta de Orçamento para o exercício vindouro, os Balancetes e o Balanço Anual;

Art. 54. Ao Vice-Presidente compete:

a) substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos;

b) completar o mandato do Presidente em caso de vacância;

c) receber, por delegação do Presidente, parte das suas competências;

d) fiscalizar os serviços das comissões;

e) assinar, nos impedimentos do Presidente, e juntamente com o Tesoureiro, os cheques emitidos para pagamento de despesas da ACADEMIA;

f) supervisionar as atividades de relações públicas, o intercâmbio cultural, os cursos, conferências e visitas, bem como à biblioteca e ao museu.

Art. 55. Ao Secretário compete:

a) substituir o Vice-Presidente em suas ausências ou impedimentos;

b) redigir as Atas das Sessões que comparecer;

c) redigir e supervisionar a redação da correspondência oficial da ACADEMIA;

d) organizar a pauta da Ordem do Dia das reuniões e assembléias;

e) manter sob sua responsabilidade os livros da Secretaria;

f) apurar as eleições, juntamente com o Secretário Adjunto;

g) efetuar ou supervisionar os registros do curriculum-vitae dos Acadêmicos e os arquivos de discursos e conferências, bem como de toda correspondência recebida e emitida;

h) assinar a correspondência que lhe for delegada pelo Presidente.

Art. 56. Ao Secretário Adjunto compete:

a) substituir o Secretário em suas ausências ou impedimentos;

b) apurar as eleições, juntamente com o Secretário;

c) organizar e supervisionar todo serviço de publicidade, bem como boletins, anuários, bibliografias etc;

d) manter estreita ligação com casas editoras e distribuidoras de livros, em benefício do escritor maçônico;

e) supervisionar a sede.

Art. 57. Ao Tesoureiro compete:

a) arrecadar a receita da ACADEMIA, mantendo-a sob sua responsabilidade e depositando em estabelecimento bancário, da escolha da Diretoria;

b) providenciar para que os Balancetes Mensais e o Balanço Anual sejam apresentados dentro dos prazos previstos e recebam o parecer do Conselho Fiscal;

c) assinar, juntamente com o Presidente, ou seu substituto legal, os cheques emitidos para pagamento de despesas da ACADEMIA;

d) colaborar na elaboração da proposta orçamentária;

e) cuidar do patrimônio da ACADEMIA, supervisionando os registros de entrada e baixa patrimonial, cuidando do inventário anual;

 

Art. 58. Ao Tesoureiro Adjunto compete:

a) Substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, bem como auxiliá-lo em suas tarefas, quando houver necessidade.

b) auxiliar o Tesoureiro e o Presidente da ACADEMIA, quando solicitado.

Art. 59. Compete ao Orador:

a) ser o agente fiscalizador do protocolo e do cumprimento do Estatuto e do Regimento Interno da ACADEMIA;

b) denunciar a quebra das determinações estatutárias ao Presidente da Diretoria da ACADEMIA;

c) saudar os visitantes e os convidados nas Reuniões Ordinárias e Extraordinárias, inclusive nas Sessões Solenes e Magnas, em nome desta ACADEMIA.

 

Art. 60. Compete ao Orador Adjunto:

a) substituir o Orador em suas faltas, ausências e eventuais impedimentos;

b) auxiliar o Orador e o Presidente da ACADEMIA, quando solicitado.

Art. 61. Ao Bibliotecário compete:

a) manter sob sua responsabilidade a biblioteca da ACADEMIA, promovendo a sua conversão e desenvolvimento;

b) catalogar sistematicamente os volumes da biblioteca;

c) manter em condições especiais as obras de raro valor;

d) promover campanhas no sentido de obtenção de doações à biblioteca da ACADEMIA, como de livros em geral, especialmente os de assuntos maçônicos;

e) manter correspondência e permuta de publicações, com casas editoras e instituições maçônicas congêneres, nacionais e internacionais, e organizações governamentais;

f) controlar a saída de livros da biblioteca, o que somente poderá ser feita por Membro Efetivo, cabendo aos demais a leitura no recinto da mesma, cuidando para que o retorno não ultrapasse a 30 (trinta) dias;

g) manter a videoteca, protegendo e guardando as fitas de vídeo com palestras, debates e realizações culturais e artísticas desta ACADEMIA;

h) manter um acervo de fotos de interesse da ACADEMIA;

i) auxiliar o Diretor de Patrimônio no desempenho de suas funções.

Art. 62. Ao Diretor do Patrimônio compete:

a) organizar e manter atualizado o registro dos bens imobiliários da ACADEMIA;

b) organizar e manter o registro dos bens móveis, zelando por sua conservação e boa funcionalidade;

c) manter sob sua responsabilidade o museu da ACADEMIA, que abrangerá objetos, imagem e som, compreendendo-se como objetos, estandartes, alfaias, aventais, jóias, medalhas e sinetes;

 d) substituir o bibliotecário em suas ausências e impedimentos temporários;

e) ao deixar o cargo, transferir ao seu sucessor, mediante circunstanciado termo, todos os registros sob seu cuidado;

Art. 63. Compete ao Diretor Jurídico:

a) assessorar todos os órgãos da ACADEMIA, no que se relacionar a aspectos jurídicos do seu relacionamento existencial, bem como no pertinente à ordem interna;

b) nas denúncias ou representações formais, para efeito de instauração de processo administrativo, manifestar-se através de parecer que oriente a Presidência;

c) em todas as reuniões da ACADEMIA e nos processos administrativos, atuar como representante dos interesses desta e como responsável pelo devido cumprimento da lei, deste estatuto e demais disposições da ordem interna;

d) emitir parecer ou manifestar-se em todos os casos relacionados à ordem jurídica em geral, bem como em todos os atos sujeitos à observância de solenidades e formalidades legais ou regras societárias.

Art. 64. Compete ao Diretor Social e de Protocolo:

a) manter atualizado o Cadastro Nominal dos Membros desta ACADEMIA, especificando as categorias dos Membros: Fundadores, Efetivos, Eméritos, Beneméritos, Honorários e Correspondentes;

b) promover meios eficientes para manter a boa freqüência dos Membros Efetivos;

c) manter livros de freqüência dos Membros da ACADEMIA, nas categorias de Sócios Efetivos, Honorários, Eméritos, Beneméritos e Correspondentes.

d) organizar o Roteiro das Assembléias, Sessões Solenes e Magnas, juntamente com o Presidente e o Secretário, de modo a proporcionar um encontro agradável de cultura e arte;

e) servir de Mestre de Cerimônias nas Assembléias, Sessões Solenes e Magnas;

f) substituir o Secretário Adjunto e/ou o Diretor de Relações Públicas em suas faltas, ausências, ou eventuais impedimentos.

c) manter a edição de um órgão oficial e informativo desta ACADEMIA, para promoção e divulgação das obras literárias dos Acadêmicos e das atividades regulares desta ACADEMIA;

d) auxiliar o Diretor de Eventos Culturais no desempenho de suas atividades funcionais;

e) substituir o Diretor de Eventos Culturais em suas faltas, ausências, ou eventuais impedimentos.

Art. 65. Compete ao Diretor de Relações Públicas:

a) manter relacionamento com a imprensa e com os meios de comunicação social, com a finalidade de promover a divulgação das atividades e dos eventos promovidos por esta ACADEMIA;

b) redigir release sobre atividades e eventos sociais e culturais promovidos pela ACADEMIA, para distribuição aos órgãos de imprensa, falada, escrita e televisionada;

c) manter a edição de um órgão oficial e informativo desta ACADEMIA, para promoção e divulgação das obras literárias dos Acadêmicos e das atividades regulares desta ACADEMIA;

d) auxiliar o Diretor de Eventos Culturais no desempenho de suas atividades funcionais;

e) substituir o Diretor de Eventos Culturais em suas faltas, ausências, ou eventuais impedimentos.

Art. 66. Compete ao Diretor de Eventos Culturais:

a) planejar, coordenar e promover atividades e eventos culturais desta ACADEMIA;

b) elaborar um calendário permanente de eventos e promoções, para ser divulgado anualmente;

c) coordenar a realização de concursos, seminários, debates etc, de acordo com as disposições estatutárias e regimentais desta ACADEMIA;

d) auxiliar o Diretor Social e de Protocolo na elaboração do Roteiro das Assembléias, Sessões Solenes e Magnas, juntamente com o Presidente e o Secretário, de modo a proporcionar um encontro agradável de cultura e arte;

e) substituir o Diretor Social e de Protocolo em suas faltas, ausências, ou eventuais impedimentos.

Art. 67. O Museu Acadêmico (letra "c" do art.62) tem as seguintes finalidades:

a) coletar, relacionar, guardar e zelar pela sua conservação, peças e documentos acadêmicos de interesse histórico e cultural, divulgando ao público o seu acervo museológico;

b) receber e manter acervo de peças e documentos referentes à história da ACADEMIA;

c) manter em seu acervo peças e documentos referentes aos Patronos da ACADEMIA;

d) promover intercâmbio cultural com outros museus congêneres e de interesse da ACADEMIA;

e) executar outras atribuições quando designadas pela Diretoria.

Art. 68. Outros cargos ou funções poderão ser criados pela Diretoria da ACADEMIA, em caráter temporário, bem como nomear Comissões Especiais Provisórias, interinamente, para suprir a ausência ou a vacância de cargos não-eletivos, de acordo com as disposições do Regimento Interno.

Art. 69. Os membros dos órgãos da administração, bem como integrantes de Diretorias ou comissões que venham a ser criados pela Diretoria, não terão direito a qualquer remuneração, seja a que título for.

C A P Í T U L O XI

DOS MEMBROS DA ACADEMIA

Art. 70. O número de vagas para Membros Efetivos é de 40 (quarenta) Acadêmicos, representadas por 40 (quarenta) cadeiras, numeradas de 1 (um) a 40 (quarenta), cujos nomes dos Patronos são insubstituíveis e seus ocupantes, na forma do Estatuto e deste Regimento, não vitalícios, terão direito de ser denominado “ACADÊMICO”, e de usar em suas manifestações e trabalhos o nome desta ACADEMIA e da cadeira que é titular.

§ 1º Cada cadeira, por si só, corresponderá a um PATRONO, um FUNDADOR e os SUCESSORES.

§ 2º Os Membros Efetivos da ACADEMIA terão por Patronos de suas Cadeiras, maçons já falecidos, vultos eminentes da história de Santa Catarina, da Pátria, da História e Literatura da Maçonaria de Santa Catarina e Universal.

§ 3º A relação de Patronos da ACADEMIA é parte constante deste Regimento, constando também a relação dos Membros Fundadores e demais Membros Efetivos.

Art. 71. Os Membros Efetivos fundadores da ACADEMIA receberão denominação especial de Membro Efetivo Fundador e os demais de Membro Efetivo, sem quaisquer privilégios ou regalias que os distingam.

Art. 72. O Membro Efetivo que inaugurar a posse da cadeira será registrado como seu fundador e, após a sua vaga, por morte, renúncia, destituição ou abandono, será o mesmo substituído por sucessores, escolhidos pela ACADEMIA, não se permitindo o esquecimento de, sempre que possível, ser reconhecido como o Fundador da Cadeira, cujo patrono, foi por ele inicialmente homenageado;

Art. 73. Além dos Acadêmicos Fundadores e Efetivos, a ACADEMIA poderá admitir, ainda, as seguintes categorias:

§ 1º O título de Membro Honorário ao maçom que se realçar por serviços de real valor prestado à ACADEMIA.

§ 2º O título de Emérito será concedido aos Acadêmicos que, por razão de saúde, idade, solicitação ou outro motivo, passem a esta condição por requerimento próprio ou de iniciativa da Diretoria.

§ 3º O título de Membro Benemérito será concedido à pessoa física ou jurídica que contribuir para a consecução dos trabalhos e objetivos da ACADEMIA.

§ 4º O título de Membro Correspondente será destinado aos que tenham merecimento por sua obra e serviços, conforme deliberado pela Assembléia  Geral, bem como aos Acadêmicos que, por qualquer motivo, venham a se ausentar definitivamente da sede da ACADEMIA.

Art. 74. A concessão de qualquer título dependerá de proposta assinada no mínimo por 3 (três) Membros Efetivos, devidamente justificada com o curriculum maçônico e profano, aprovada em Diretoria e votada em Assembléia Geral.

Art. 75. O Acadêmico receberá, no ato da posse, o Diploma respectivo, bem como o paramento acadêmico, uma cópia do Estatuto e Regimento Interno.

Art. 76. Membros Fundadores são aqueles que participaram do ato de fundação da ACADEMIA e aqueles que assinaram a ATA até a data de instalação.

Art. 77. São exigências, para tornar-se Membro da ACADEMIA, preencher os requisitos abaixo:

a) ser Mestre Maçom, no mínimo há 3 (três) anos;

b) residir no Estado de Santa Catarina, no caso de Membro Efetivo;

c) ser membro ativo, honorário ou remido de uma Loja Maçônica de qualquer obediência regular;

d) ter idade superior a 30 (trinta) anos;

e) ter prestado relevantes serviços à cultura em geral e à Maçonaria em particular;

f) ter publicado trabalhos literários em jornais ou revistas maçônicas ou profana.

C A P Í T U L O XII
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ACADÊMICOS

Art. 78. Todos os Acadêmicos gozam de igualdade de direitos e deveres na ACADEMIA.

Art. 79. São direitos dos Membros Efetivos da ACADEMIA, além dos que já estiverem consignados no Estatuto:

a) votar pessoalmente nas Assembléias e Sessões, com direito a um voto, a não ser quando impedido;

b) ser votado para qualquer dos cargos dos órgãos da administração, exceto quando impedido;

c) participar das Assembléias e Sessões e nelas opinar livremente, respeitando as regras de civilidade e o caráter paradigmático da ACADEMIA;

d) renunciar à cadeira da qual é titular quando lhe aprouver;

e) indicar candidatos para qualquer das cadeiras vagas ou dos títulos conferidos;

f) participar das atividades desenvolvidas pela ACADEMIA, bem como apresentar propostas para a implementação de outras ações de acordo com os objetivos do Estatuto e Regimento Interno;

g) encaminhar à Diretoria, por escrito ou verbalmente, propostas para ações da ACADEMIA, quer junto a pessoas físicas, quer a jurídicas, na defesa dos interesses estatutários;

h manter-se informado das atividades da ACADEMIA;

i) apresentar proposta de convocação de Assembléia Geral;

j) solicitar sua mudança de categoria no quadro de Membro da ACADEMIA.

Art. 80. São deveres dos Acadêmicos:

a) contribuir para a manutenção da ACADEMIA, consoante pagamentos e modalidades estabelecidos pela Diretoria;

b) participar das atividades desenvolvidas pela ACADEMIA;

c) zelar pelo efetivo cumprimento dos objetivos, bens e serviços da ACADEMIA;

d) participar das Sessões e Assembléias Gerais, opinando, discutindo e votando os assuntos que nela forem tratados, a não ser quando impedido;

e) solicitar, estando na situação prevista no Art. 96, dispensa do pagamento das mensalidades;

f) promover a convocação de Assembléias Gerais, se constatar desinteresse por parte dos órgãos competentes;

g) manter-se informado das atividades e participar ativamente da programação cultural da ACADEMIA.

C A P Í T U L O XIII
DA MUDANÇA DE CATEGORIA

Art. 81. O Acadêmico Efetivo poderá tornar-se Emérito, Benemérito ou Correspondente, consoante deliberação da Assembléia Geral, após solicitação do mesmo ou provocação da Diretoria.

Art. 82. A Sessão que deliberar pela alteração do quadro, deverá determinar o início do processo de admissão de novo membro.

C A P Í T U L O XIV

DA ADMISSÃO DE MEMBROS DA ACADEMIA

Art. 83. Qualquer Maçom regular independente de obediências poderá ser indicado por 3 (três) Membros Efetivos, à Diretoria, à luz de sua obra no setor literário, artístico, cultural e/ ou educativo, como candidato a uma vaga de Membro Efetivo na ACADEMIA, após preencher os requisitos exigidos pelo Estatuto e por este Regimento Interno. 

Art. 84. Havendo cadeira vaga a preencher, deverá ser expedido Edital no prazo de 30 (trinta) dias, pelo Presidente da ACADEMIA aos membros Efetivos, consultando-os sobre indicação de candidatos interessados em concorrer a uma cadeira, seguindo o roteiro seguinte:

§ 1º O prazo para resposta à consulta será de 30 (trinta) dias.

§ 2º Encerrado o prazo, o Presidente da ACADEMIA encaminhará a(s) proposta(s) recebida(s) à Comissão de Pareceres, para pronunciar-se a respeito da legalidade da documentação dos candidatos.

§ 3º Recebido o parecer da Comissão de Pareceres, o Presidente da ACADEMIA convocará uma reunião da Diretoria para examinar a aprovação ou rejeição do encaminhamento da(s) candidatura(s) à Assembléia Geral Extraordinária para decisão.

C A P Í T U L O XV

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 85. Instalada a Assembléia Geral Extraordinária, será a mesma aberta protocolarmente e, na ordem do dia, dar-se-á a eleição dos candidatos, da forma seguinte:

a) composição da mesa eleitoral tendo ao centro o Presidente da ACADEMIA, ao seu lado direito o Vice-Presidente e o Secretário e ao esquerdo o orador e um escrutinador;

b) o processo de votação, que é privativo dos Membros Efetivos, obedecerá às normas contidas neste Regimento Interno;

c) independente do número de candidatos, o processo de votação deverá ser realizado por escrutínio secreto, através de cédulas impressas ou datilografadas pela Secretária, rubricadas pelo Presidente e o Secretário, onde o votante assinalará a sua preferência por um dos candidatos, sendo eleito aquele que receber o maior número de votos. Havendo apenas um candidato, este será eleito se receber a maioria simples de votos dos Membros Efetivos presentes. Não conseguindo o candidato quorum regimental, o Presidente da ACADEMIA baixará novo edital para preenchimento da referida vaga;

d) no caso da existência de duas ou mais vagas publicadas no mesmo Edital, o processo de votação será numa única cédula, e o Membro Efetivo poderá votar em tantos candidatos quantos forem o número de vagas;

e) havendo empate entre os candidatos, será eleito aquele mais antigo na maçonaria; caso persista, o desempate se dará pela ordem, em favor daquele de maior grau filosófico, e por último, o de maior idade civil;

Art. 86. O candidato que for considerado rejeitado, somente poderá ser reapresentado depois de decorrido 1 (um) ano da realização do escrutínio secreto, se o motivo da rejeição não for de ordem moral.

Art. 87. Por motivo de ordem moral, o candidato que tiver seu nome rejeitado ou o Acadêmico que for eliminado dos Quadros Sociais desta ACADEMIA, não poderá mais ser escrutinado, readmitido ou freqüentar qualquer Sessão ou Solenidade promovida pela ACADEMIA, exceto quando se tratar de Sessão Pública, aberta ao povo em geral.

Art. 88. São consideradas como sigilo maçônico, restritas ao conhecimento dos Membros Efetivos, as oposições orais ou por escrito à admissão de qualquer candidato a Membro desta ACADEMIA.

C A P Í T U L O XVI

DA POSSE E COMPROMISSO

Art. 89. A posse do Acadêmico eleito deverá ser em Sessão Solene, em data marcada de comum acordo entre a ACADEMIA e o recém-eleito, com antecedência de 30 (trinta) dias, quando então passará a gozar das prerrogativas de Acadêmico.

§ 1º O prazo máximo para a posse do eleito é de 6 (seis) meses, a partir de sua eleição; findo, será declarada vaga a cadeira, se o eleito por sua culpa não vier a tomar posse.

§ 2º Na Sessão Solene, tratando-se de Membro Efetivo, o Presidente indicará um Acadêmico para apresentar o elogio do recipiendário, em seguida, o novo Acadêmico fará a apresentação da personalidade do Patrono de sua cadeira ou do seu antecessor imediato.

Art. 90. Na Sessão Solene da ACADEMIA, o novo membro tomará posse, quando prestará o seguinte compromisso:

“Prometo trabalhar pelo engrandecimento da ACADEMIA CATARINENSE MAÇÔNICA DE LETRAS, tudo fazendo para preservar suas mais lídimas tradições, e a pureza do idioma nacional, exercitar continuamente o trato das letras, em todas as suas formas, e bem assim, observar o seu Estatuto, o Regimento Interno, as Resoluções e acatar as decisões da Assembléia Geral, da Diretoria, do Conselho Fiscal e demais órgãos”.
Art. 91. O discurso de posse do novo Acadêmico (Membro Efetivo) versará sobre a personalidade e a obra de seu Patrono e seus precessores, buscando destacar neles sobretudo o que de meritório haja feito em prol da Maçonaria e da Literatura.

Art. 92. O discurso de recepção e saudação ao novo Acadêmico versará sobre a personalidade e a obra do recipiendário.

§ 1º Os discursos, obrigatoriamente escritos, deverão ser previamente, com o prazo de pelo menos 10 (dez) dias, apresentados ao Presidente da ACADEMIA que, com parecer de um relator designado, verificará se foi atendida a determinação contida neste Regimento Interno.

Art. 93. É dever de todo Membro Efetivo elaborar e apresentar em Sessão de Posse, o trabalho acadêmico de “ELOGIO AO PATRONO” de sua Cadeira, sob pena de se considerar vaga a respectiva cadeira.

Parágrafo único. O trabalho de “ELOGIO AO PATRONO” e precessores é uma espécie de Discurso Acadêmico, que deverá ser redigido com as seguintes recomendações:

a) INTRÓITO: Vocativos às autoridades presentes e aos Acadêmicos;

b) EXÓRDIO: palavras de satisfação ao ingressar na ACADEMIA e de ter sido aceito pelos Acadêmicos;

c) NARRAÇÃO: discorrer sobre a vida, o pensamento e a obra do patrono e precessores;

d) CONFIRMAÇÃO: justificar a importância do patrono no contexto da ACADEMIA e da Sociedade em geral;

e) CONCLUSÃO: pleito de gratidão à ACADEMIA pela oportunidade dada ao Acadêmico de promover, exaltar e enaltecer o elogio ao patrono e precessores;

f) ENCERRAMENTO: agradecimentos aos familiares, aos amigos e aos presentes.

Art. 94. O falecimento do Acadêmico não implica, obrigatoriamente, em declaração de vacância de sua cadeira, que, ao contrário, poderá ser conservada por ele preenchida “ad aeternum”, como preito permanente de homenagem à sua memória.

C A P Í T U L O XVII

DOS COMPROMISSOS FINANCEIROS

Art. 95. Para ser admitido como membro Efetivo, o candidato, depois de aprovado e antes de ser empossado, deverá cumprir as seguintes exigências;

a) efetuar à Tesouraria o pagamento integral do valor de 1 (um) salário-mínimo, vigente no país, a título de Jóia;

b) recolher, aos cofres da ACADEMIA, no mês de março, a contribuição anual de meio salário-mínimo, correspondente em reais, podendo, a critério da Diretoria, serem cobrados, proporcionalmente, por semestre ou mensal.

c) doar à ACADEMIA, pelo menos uma vez por ano, um livro de sua autoria ou de sua predileção, de interesse cultural em geral ou especificamente maçônico, científico ou artístico.

Art. 96. O Membro Efetivo que se encontrar em estado de carência ou de necessidade, devidamente comprovado, poderá ser dispensado do pagamento da contribuição anual, enquanto durar o seu impedimento, cuja dispensa será  analisada e julgada em Sessão Ordinária da ACADEMIA, pelo voto da maioria simples, após a leitura do pedido postulado pelo requerente. Art. 97. Só os Membros Efetivos são obrigados ao pagamento de jóia e mensalidades, mas nada impede que os demais membros, integrantes das categorias desta ACADEMIA, possam, voluntariamente, oferecer colaborações, espontâneas, à entidade.

C A P Í T U L O XVIII

DAS MEDIDAS E SANÇÕES DISCIPLINARES

Art. 98. Todos os Membros da ACADEMIA sujeitam-se às regras estatutárias e regimentais que lhes sejam aplicáveis, submetidos ao dever de seu adequado cumprimento, bem como das complementares de ordem normativa.

 

Art. 99. A inobservância do contido no artigo anterior sujeita o infrator às sanções disciplinares seguintes:

I - advertência;

II - suspensão temporária;

III - eliminação.

Art. 100. Nenhuma sanção disciplinar poderá ser aplicada sem a prévia instauração do processo administrativo próprio, precedido de ato presidencial de ofício, denúncia ou representação formais, devidamente instruídos com as provas justificativas ou precisa indicação dessas, assegurado o mais amplo direito de defesa ao Acadêmico à Assembléia Geral.

Art. 101. A advertência se aplica nos casos de:

I - infreqüência consecutiva e continuada a 3 (três) Sessões das Assembléias Ordinárias, Extraordinárias ou da Diretoria, salvo justificativa oportuna devidamente acolhida;

II - impontualidade de pagamentos, de prestações devedoras, quaisquer que sejam, em relação a qualquer parcela contributiva;

III - invocação imprópria ou indevida da Maçonaria, desta ACADEMIA, de Potência ou Autoridade maçônicas, comprometendo-lhes, perante terceiros, o conceito ou envolvendo o nome de qualquer desses assuntos ou questões seculares ou de trato polêmico na comunidade maçônica;

IV - comportamento ético-maçônico incompatível com a condição de membro da ACADEMIA ou que, por qualquer modo, comprometa o conceito e reputação de qualquer dos seus órgãos ou membros;

V - em todos os demais casos em que, implicando atuação ou comportamento motivadores de avaliação prejudicial à Maçonaria em geral, Altos Corpos e Autoridades desta, a esta ACADEMIA ou a seus órgãos e membros, não se enquadrem na tipicidade da suspensão temporária ou da eliminação.

Art. 102. A advertência será imposta pela Presidência, observado processo escrito sumaríssimo subseqüente a ato de ofício do Presidente, denúncia ou representação formais, com devida oportunidade de ampla defesa ao suposto infrator.

Parágrafo único. Acolhida a defesa, tornar-se-á sem efeito o processo instaurado, nenhuma anotação se procedendo em relação ao absolvido.

Art. 103. A suspensão temporária será aplicada:

I - quando, já advertido anteriormente, voltar o infrator a reincidir ou cometer outra falta do elenco contido no artigo precedente;

II - nos casos em que, solicitado a regularizar-se relativamente ao descumprimento ou transgressão de qualquer disposição estatutária, normativa ou regimental, omitir-se ou negar-se o inadimplente em fazê-lo dentro do prazo que lhe tenha sido assinado ou fixado por acordo;

III - em todos os demais casos em que, não ensejada a eliminação, seja tipificada conduta recriminável do infrator no meio maçônico, recomendando sua suspensão temporária até que, atendido o que exigível à satisfatória reparação da irregularidade, extinga-se o objeto da punição disciplinar.

§ 1º A suspensão temporária será aplicada pelo voto da maioria simples da Diretoria Executiva, através de ato do Presidente.

§ 2º Na hipótese de absolvição, aplicar-se-á o contido no parágrafo único do Art. 102.

Art. 104. Dar-se-á a eliminação, por ato da Assembléia Geral:

I - quando, já tendo sofrido anterior suspensão temporária, voltar o infrator a reincidir ou cometer qualquer das infrações do Art. 103.

II - no caso de desacato à autoridade da administração da ACADEMIA, regularmente investida, ou ofensa à dignidade pessoal de qualquer dos seus membros, bem como à ordem interna;

III - quando por sentença penal irrecorrível, no mundo profano ou Tribunal Profano, o infrator sofrer condenação por sentença cuja fundamentação se relacione a comportamento ou atuação ignominiosos, assim considerados pelo voto da maioria simples da Assembléia Geral, ao ser examinada a questão; IV - no caso de conduta moral ou ética atentatórias aos princípios da Maçonaria Universal, aos bons costumes ou que, por qualquer modo, tipifique perjúrio maçônico;

V - em todos os demais casos de infração cometida e que, pelo direito comum, especialmente da área administrativa ou penal, se comine sanção tendo como fundamento a improbidade ou a índole delituosa consciente;

VI - permanecer irregular em sua Potência Maçônica e não exceder, por mais de 1 (um) ano, a validade do “Quite-Placet”.

 

Art. 105. A eliminação será aplicada pela Assembléia Geral, por voto da maioria simples dos seus Membros.

 

Art. 106. Qualquer decisão punitiva, sob pena de nulidade plena, deverá vir precedida de relatório sucinto suficientemente claro e preciso, seguido de fundamentação adequada, de modo a se resguardar o direito de recurso.

Art. 107. Proferida a condenação, será esta averbada em breve relatório na ficha individual do punido.

Art. 108. A qualquer punido são assegurados os direitos de:

I - no prazo de 10 (dez) dias da intimação da decisão punitiva de primeiro grau, recorrer para a Assembléia Geral, reabrindo-se ao recorrente a oportunidade de reapreciação do julgado e apresentação de fatos novos que o tornem reformável, na ausência do que se operando o trânsito em julgado;

II - a partir do trânsito em julgado, até um ano subseqüente, revisão da decisão irrecorrível pela Assembléia Geral, fundada na injustiça ou erro por violação de regra societária; inadequada ou viciada avaliação da prova ou superveniência de fato que autorize a revogação do julgado.

Parágrafo único. Em qualquer das alternativas, a Assembléia Geral decidirá pela maioria simples dos comparecentes.

Art. 109. Todas as notificações e intimações se executarão por via postal sob registro com aviso de retorno (“AR”), para o endereço indicado pelo Acadêmico e constante dos registros internos da ACADEMIA.

§ 1º Na hipótese de devolução, por motivo de mudança não comunicada oportunamente à ACADEMIA, ter-se-á a omissão como expediente de ocultação, nomeando-se defensor dativo.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior não impede a prova de motivo relevante que, aceito, determina o retorno da instrução ao momento em que presumida a ocultação.

§ 3º O registro postal, quando recomendável, poderá ser substituído por entrega mediante protocolo, assinada pelo notificando ou intimando a cópia do ato de aviso.

Art. 110. Todas as despesas incorridas, em decorrência de processo disciplinar, serão da responsabilidade do infrator, que as quitará no caso de interposição de recurso.

Parágrafo único. Ocorrendo a absolvição, os encargos financeiros suportados e pagos pelo absolvido serão creditados em sua conta corrente nominal, para o fim da compensação com débitos contemporâneos ou supervenientes.

Art. 111. O provimento de recurso e a procedência da revisão, que importam na reabilitação plena do punido, tornam sem efeito a decisão punitiva, cancelando-se todos os registros ou averbações procedidos.

CAPÍTULO XIX

 

DAS EMENDAS E EXTINÇÃO DA ACADEMIA

Art. 112. Competirá à Assembléia Geral Extraordinária, por deliberação de dois terços (2/3) de seus Membros Efetivos convocados por Edital, alterar, no todo ou em parte do total, ou resolver os casos omissos do presente Regimento Interno, com exceção dos objetivos da ACADEMIA.

Art. 113. Esta ACADEMIA será extinta quando contar, por mais de 2 (dois) anos consecutivos, com menos de sete (7) Membros Efetivos, transferindo seu patrimônio para uma ou mais entidades congêneres ou maçônicas, devidamente registrada e reconhecida de caráter filantrópica existente no município da sede da ACADEMIA, após liquidado o seu passivo.

Parágrafo único. A extinção desta ACADEMIA dar-se-á por decisão de 2 (duas) Assembléias Gerais Extraordinárias, com o mínimo de 30 (trinta) dias entre uma e outra, especialmente convocadas por Edital para esse fim e por deliberação de dois terços (2/3) do total dos Membros Efetivos.

CAPÍTULO XX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 114. O Presidente representa a ACADEMIA, em juízo, ou fora dele, na forma do Art. 28 do Estatuto.

Art. 115. O prazo de duração da ACADEMIA é indeterminado, tendo seu ano social compreendido no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

Art. 116. Os Membros da ACADEMIA não respondem solidariamente pelas obrigações sociais contraídas em nome dela, expressiva ou implicitamente, pelos seus representantes legais.

Art. 117. A ACADEMIA, por deliberação da maioria simples da Diretoria, poderá custear passagens e hospedagens de qualquer um de seus Dirigentes ou Membros Efetivos para representá-la em solenidades, congressos e eventos de natureza acadêmica, para os quais tenha sido formalmente convidada, sendo a escolha do representante deliberada depois de ouvido o parecer da Tesouraria.

Art. 118. A representação oficial da ACADEMIA, em qualquer solenidade acadêmica, evento maçônico ou social, não estando presente o Presidente, nem seu representante legal, se dará segundo o critério indicado na ordem de representação dos cargos da Diretoria Executiva.

Art. 119. A ACADEMIA reconhece como legítimas, antigas e aceitas, as seguintes entidades e instituições:

I - as três Grandes Obediências Maçônicas Brasileiras e suas Potências simbólicas ou jurisdicionadas e os Corpos Filosóficos e Ritos a elas vinculados;

II - todas as Potências Simbólicas e Filosóficas estrangeiras regulares.

Art. 120. A ACADEMIA deverá adotar um brasão ou logomarca, para confecção em uma Bandeira ou em um Estandarte.

Art. 121. A ACADEMIA publicará sua REVISTA ANUAL, editada e dirigida por uma Comissão Especial de três membros, sob a coordenação do Diretor de Eventos Culturais e da qual todos os Acadêmicos serão colaboradores.

Art. 122. Ficam criadas nesta ACADEMIA, a partir desta data, as seguintes galerias;

a) a GALERIA DOS PATRONOS, onde constarão os retratos dos Patronos das cadeiras da ACADEMIA, com seus nomes e as datas de nascimento e de falecimento, bem como do Perpétuo Patrono Geral da ACADEMIA;

b) a GALERIA DOS EX-PRESIDENTES, com indicação de seus nomes e as datas dos seus respectivos mandatos;

Art. 123. A ACADEMIA estabelecerá um Código de Ética, que de forma alguma cerceará a liberdade de expressão e de manifestação do pensamento dos Acadêmicos.

Art. 124. Dentro de suas disponibilidades financeiras e Instruções a serem aprovadas em Assembléia Geral, a ACADEMIA poderá instituir prêmios de literatura maçônica, com o fim de incentivar a cultura e o interesse pelos estudos da Arte Real.

Art. 125. É imperativo que os Membros da ACADEMIA disseminem o exemplo a partir de suas reuniões, impregnando-as com paz, ecumenismo, ética, fraternidade e tolerância, não permitindo que atitudes polêmicas sectárias, de natureza político-partidária, religiosa ou racial, venham a fragmentar o conteúdo da essência da existencialidade que deve presidi-las.

Art. 126. A ACADEMIA manterá estreito relacionamento com as Potências Maçônicas Simbólicas, com os Supremos Conselhos e Oficinas Chefes de Ritos do País e do Exterior, estabelecendo com estes Corpos critérios para realização de ciclos de conferências e palestras, tratados ou convênios.

Art. 127. São fundadores da Academia Catarinense Maçônica de Letras os maçons Coronel Antônio de Lara Ribas, brasileiro, viúvo, militar reformado, residente e domiciliado nesta cidade; Doutor Júlio Doin Vieira, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta cidade; Professor Hercílio de Fáveri, brasileiro, viúvo, professor, residente e domiciliado nesta cidade; Doutor Sérgio Boppré, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade; Senhor Nilo da Silva Velloso, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado nesta cidade; Doutor Ignácio Queiroz, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado nesta cidade; Doutor Gustavo Zimmer, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado nesta cidade; Doutor Alcides de Assunção Tavares, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade; Doutor Rui Olímpio de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade; Doutor Edy Leopoldo Tremel, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade; Professor Doralécio Soares, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade e Doutor Rubens Victor da Silva, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade.

Art. 128. A primeira diretoria eleita e empossada na fundação é a seguinte: Presidente de Honra - Cel. Antônio de Lara Ribas; Presidente - Doutor Júlio Doin Vieira; Vice-Presidente - Professor Hercílio de Fáveri; Secretário - Doutor Sérgio Boppré; Tesoureiro - Doutor Ignácio Queiroz; Bibliotecário - Senhor Nilo da Silva Velloso.

Art. 129. A ACADEMIA tem como seu Perpétuo Patrono Geral, o Acadêmico Fundador Cel. Antônio de Lara Ribas.

Art. 130. São Patronos das Cadeiras da ACADEMIA e seus respectivos titulares Acadêmicos Fundadores e Membros Efetivos nesta data:

	Nº
	PATRONO
	ACADÊMICO
	SITUAÇÃO
	CATEGORIA

	1
	CÂNDIDO QUINTINO RÉGIS
	Antônio de Lara Ribas
	FALECIDO
	FUNDADOR

	2
	VASCO DE OLIVEIRA GODIN
	Júlio Doin Vieira
	
	FUNDADOR

	3
	ELPÍDIO BARBOSA
	Hercílio de Fáveri
	
	FUNDADOR

	4
	ALPHEU FERREIRA LINHARES
	Sérgio Boppré
	FALECIDO
	FUNDADOR

	5
	RUBEN LYRA
	Ignácio Queiroz
	
	FUNDADOR

	6
	AMARO RIBEIRO SEIXAS NETO
	Nilo Velloso da Silva
	FALECIDO
	FUNDADOR

	
	
	Antônio Gouveia Medeiros
	
	EFETIVO

	7
	ROGÉRIO VIEIRA
	Gustavo Zimmer
	FALECIDO
	FUNDADOR

	8
	LUIZ OSVALDO FERREIRA DE MELO
	Alcides Assunção Tavares
	
	FUNDADOR

	9
	PLÁCIDO OLÍMPIO DE OLIVEIRA
	Rui Olímpio de Oliveira
	
	FUNDADOR

	10
	WALDYR GRISARD
	Rubens Victor da Silva
	FALECIDO
	FUNDADOR

	11
	ESPERIDIÃO AMIN HELOU
	Doralécio Soares
	
	FUNDADOR

	12
	ARIOVALDO VULCANO 
	Edy Leopoldo Tremel
	
	FUNDADOR

	13
	NEREU DE OLIVEIRA RAMOS 
	José Carlos Pacheco
	
	EFETIVO

	14
	OTTOKAR DOERFEL
	Carlos Adauto Vieira
	
	EFETIVO

	15
	LAURO SEVERIANO MULLER
	Manoel Gomes
	FALECIDO
	EFETIVO

	
	
	Paulo Henrique Simon
	
	EFETIVO

	16
	GUSTAVO NEVES
	Ari Kardec Bosco de Melo
	FALECIDO
	EFETIVO

	
	
	Elmo Bittencourt
	
	EFETIVO

	17
	CLEMENTE FAUSTO BARCELOS DE BRITO
	Harry Antunes
	
	EFETIVO

	18
	DUARTE PARANHO SCHUTEL
	José Bernardino Mangrich
	
	EFETIVO

	19
	JANUÁRIO DE ASSIS CORTE
	Ib Silva
	
	EFETIVO

	20
	WALDOMIRO ANTÔNIO NERCOLINE
	Jaime Lopes Dalmau
	
	EFETIVO

	21
	CYRO ELHKE
	Vlademir de Ávila Akelrud
	
	EFETIVO

	22
	JERÔNIMO FRANCISCO COELHO
	Agenor José dos Santos Filho
	
	EFETIVO

	23
	YLMAR DE ALMEIDA CORREIA
	Márcio Luiz Pereira
	
	EFETIVO

	24
	CURT MAX LEBRECH
	José Gonçalves
	
	EFETIVO

	25
	ANTÔNIO DE LARA RIBAS
	Ambrósio Peters
	FALECIDO
	EFETIVO

	26
	MANOEL GALDINO VIEIRA
	Cid Gomes
	
	EFETIVO

	27
	MANOEL JOSÉ DE SOUZA FRANÇA
	Antônio Carlos Marega
	
	EFETIVO

	28
	LUIZ DELFINO DOS SANTOS
	Pedro Moacyr Mendes de Campos
	
	EFETIVO

	29
	ARI KARDEC BOSCO DE MELO
	Octacílio Schüler Sobrinho
	
	EFETIVO

	30
	PEDRO JOSÉ BOSCO
	Edy Genovez Luft
	
	EFETIVO

	31
	MANOEL GOMES
	Gerson dos Santos
	
	EFETIVO

	32
	BRASILÍCIO CELESTINO DE OLIVEIRA
	Enyr José Cecconi
	
	EFETIVO

	33
	ARONY NATIVIDADE DA COSTA
	Eleotério Nicolau da Conceição
	
	EFETIVO

	34
	PEDRO AUGUSTO CARNEIRO DA CUNHA
	 
	
	 

	35
	ARNOLDO SOAREZ CUNEO
	 
	
	 

	36
	SAMUEL FONSECA
	 
	
	 

	37
	ALEXANDRE FRANCISCO IGNÁCIO EVANGELISTA
	 
	
	 

	38
	HOLDEMAR OLIVEIRA MENEZES
	 
	
	 

	39
	SÉRGIO BOPRRÉ
	 
	
	 


Art. 131. Os dispositivos contidos neste Regimento que necessitam regulamentação serão disciplinados em Resolução elaborada por uma Comissão Especial, designada pela Diretoria Executiva, para cumprimento de no prazo de 6 (seis) meses, após a aprovação deste Regimento.

Art. 132. O presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua aprovação, incluindo a administração eleita em Assembléia Geral, e após cumpridas as formalidades legais, seu conteúdo passa a vigorar para os atuais e futuros Acadêmicos.

Art. 133. Revogam-se as disposições em contrário.

Florianópolis, 12 de agosto de 2003

Presidente de Honra: Acad. JÚLIO DOIN VIEIRA 

	 EDY GENOVEZ LUFT
	 JOSÉ CARLOS PACHECO

	PRESIDENTE    
	VICE-PRESIDENTE

	
	

	JOSÉ BERNARDINO MANGRICH
	ELEUTÉRIO NICOLAU DA CONCEIÇÃO

	SECRETÁRIO ADJUNTO
	SECRETÁRIO

	
	

	 AGENOR JOSÉ DOS SANTOS FILHO     
	 CID GOMES

	TESOUREIRO
	TESOUREIRO ADJUNTO

	
	

	OCTACÍLIO SCHULER SOBRINHO
	EDY LEOPOLDO TREMEL

	ORADOR 
	ORADOR ADJUNTO

	 
	 


	BIBLIOTECÁRIO
	-
	ANTÔNIO GOUVEIA MEDEIROS

	DIRETOR DE PATRIMÔNIO 
	-
	IGNÁCIO QUEIROZ

	DIRETOR JURÍDICO
	-
	ALCIDES DE ASSUNÇÃO TAVARES

	DIRETOR SOCIAL E DE PROTOCOLO 
	-
	IB SILVA

	DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS
	-
	GERSON DOS SANTOS

	DIRETOR DE EVENTOS CULTURAIS
	-
	PEDRO MOACIR MENDES DE CAMPOS


CONSELHO FISCAL: 
EFETIVOS

ELMO BITTENCOURT
HERCÍLIO DE FAVERI
RUY OLÍMPIO DE OLIVEIRA
SUPLENTES

DORALÉCIO SOARES
JAIME LOPES DALMAU
COMISSÃO DE PARECERES (art. 27 do Reg. Interno)

IGNÁCIO QUEIROZ
JOSÉ CARLOS PACHECO
JOSÉ BERNARDINO MANGRICH
OBSERVAÇÃO:

O Estatuto e Regimento Interno da ACADEMIA CATARINENSE DE LETRAS é fruto do trabalho de uma Comissão designada pelo Presidente desta ACADEMIA, através do ATO Nº 001/2003, de 07/05/03, para elaborar os referidos anteprojetos, fazendo parte os Acadêmicos José Carlos Pacheco (Presidente), Ignácio Queiroz e Antônio Gouveia Medeiros.

A Assembléia Geral que discutiu e aprovou o Estatuto e o Regimento Interno teve como Relator o Acadêmico José Carlos Pacheco, e a inestimável cooperação jurídica e acadêmica do Ir. Edy Leopoldo Tremel Advogado e Acadêmico. 
A revisão ortográfica e gramatical foi efetuada pelo Professor Luiz Henrique da Silva.

Os agradecimentos a todos os Acadêmicos que com suas luzes participaram com a remessa de emendas, aperfeiçoando o texto original.

Façamos destes importantes documentos (Estatuto e Regimento Interno), a ferramenta de trabalho para que a ACADEMIA CATARINENSE MAÇÔNICA DE LETRAS corresponda aos princípios de sua fundação.

Ilustres Acadêmicos:

Quaisquer que sejam as Potências, os Ritos e as inclinações dos que se reúnem neste conclave, uma causa há que poderá servir de bandeira comum: o estudo sistemático das nossas fontes, dos nossos princípios, da nossa liberdade de pensar contra as forças do primarismo e da prepotência.

Muito Obrigado!

Acad. EDY GENOVEZ LUFT
PRESIDENTE
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